
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTES sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 145/2023,

que INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO

AO EMPREENDEDORISMO NA TERCEIRA IDADE” NO

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO

RECIFE. Pela APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de nº 145/2023, de
autoria do Vereador Alcides Cardoso. Observada a tramitação regimental da

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida

Pedrosa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir a “Semana Municipal

de Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira Idade” no Calendário Oficial de

Eventos do Município do Recife. Esta iniciativa busca promover o

desenvolvimento de negócios entre os idosos, proporcionando-lhes a

oportunidade de explorar suas habilidades empreendedoras, aumentando a

inclusão social, e contribuindo para a geração de empregos e renda.
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Com o envelhecimento da sociedade, a Organização Mundial da Saúde

(OMS) prevê que até 2050, cerca de 20% da população mundial terá mais de

60 anos. Diante deste cenário, é fundamental criar oportunidades que atendam

às necessidades e aspirações dessa faixa etária.

O empreendedorismo surge como uma solução eficaz para enfrentar

este desafio demográfico. Segundo estudos do Serviço Brasileiro de Apoio às

Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), baseados em dados do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), empreendedores com 65 anos ou

mais são os que mais empregam no Brasil, mesmo representando apenas

7,3% dos donos de pequenos negócios. Este grupo demonstra um impacto

significativo na geração de empregos, mostrando que o empreendedorismo na

terceira idade é uma alternativa viável e benéfica para a sociedade.

Assim, a “Semana Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo na

Terceira Idade” proposta pelo presente projeto visa fornecer um ambiente

propício para o aprendizado e desenvolvimento de habilidades

empreendedoras por parte dos idosos. Por meio da realização de ações,

campanhas, palestras, debates, cursos e outras atividades, almeja-se capacitar

essa parcela da população para elaborar planos de negócios sólidos, entender

as nuances do mercado e adquirir competências necessárias para a gestão de

empreendimentos bem-sucedidos.

Entendemos ainda que o estímulo ao empreendedorismo entre os

idosos contribui para uma vida mais ativa e enriquecedora após a

aposentadoria. A criação de políticas públicas direcionadas ao fomento do

empreendedorismo nessa faixa etária é essencial para aproveitar o potencial

desse grupo e fortalecer a economia local.

Diante do exposto, considerando a crescente população idosa e o

potencial de geração de emprego e renda que o empreendedorismo nessa
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faixa etária oferece, além da sua contribuição significativa para a promoção do

bem-estar, da economia local e para a construção de uma sociedade mais

inclusiva e proativa, encaminhamos o nosso parecer pela aprovação.

DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela

APROVAÇÃO do PLO 145/2023, nos termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 145/2023, de
autoria do Vereador Alcides Cardoso, conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 22 de agosto de 2023.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta

___________________________ __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba
Vice-presidenta (Relatora) Membro Efetivo
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___________________________ __________________________
Liana Cirne Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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